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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 273/2004 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 11 de Fevereiro de 2004

relativo aos precursores de drogas

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (2),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

(1) A Convenção das Nações Unidas contra o tráfico ilícito
de estupefacientes e de substâncias psicotrópicas, apro-
vada em Viena em 19 de Dezembro de 1988, a seguir
denominada «Convenção das Nações Unidas», foi adop-
tada pela Comunidade, no que respeita às matérias da
sua competência, pela Decisão 90/611/CEE do
Conselho (4).

(2) Os requisitos previstos no artigo 12.o da Convenção das
Nações Unidas relativos ao comércio de precursores (ou
seja, substâncias frequentemente utilizadas no fabrico
ilegal de estupefacientes e de substâncias psicotrópicas)
foram implementados, no que diz respeito ao comércio
entre a Comunidade e os países terceiros, pelo Regula-
mento (CEE) n.o 3677/90 do Conselho, de 13 de
Dezembro de 1990, que estabelece as medidas a adoptar
para evitar o desvio de determinadas substâncias para o
fabrico ilegal de estupefacientes e de substâncias psico-
trópicas (5).

(3) O artigo 12.o da Convenção das Nações Unidas prevê a
adopção de medidas adequadas destinadas à fiscalização
do fabrico e da distribuição de precursores, o que requer
a adopção de medidas relacionadas com o comércio de
precursores entre Estados-Membros. Essas medidas foram
introduzidas pela Directiva 92/109/CEE do Conselho, de
14 de Dezembro de 1992, relativa à produção e colo-

cação no mercado de certas substâncias utilizadas na
produção ilegal de estupefacientes e psicotrópicos (6).
Considera-se que um regulamento é mais adequado do
que a actual directiva para garantir a aplicação
simultânea, em todos os Estados-Membros, de regras
harmonizadas.

(4) No quadro do processo de alargamento da União Euro-
peia, torna-se importante substituir a Directiva 92/109/
/CEE por um regulamento, dado que qualquer alteração
dessa directiva e dos respectivos anexos implicaria
medidas de execução nacionais em 25 Estados-Membros.

(5) Através de decisões adoptadas em 1992 na sua 35.a

sessão, a Comissão dos Estupefacientes das Nações
Unidas incluiu substâncias adicionais nos quadros do
anexo da Convenção das Nações Unidas. Para detectar
eventuais desvios ilícitos de precursores de drogas na
Comunidade e assegurar a aplicação de normas comuns
de fiscalização no mercado comunitário, é necessário
prever as correspondentes disposições no presente regu-
lamento.

(6) O artigo 12.o da Convenção das Nações Unidas baseia-se
num sistema de fiscalização do comércio das substâncias
em causa. A maior parte desse comércio é perfeitamente
lícito. A documentação e rotulagem das remessas dessas
substâncias devem ser suficientemente explícitas. Além
disso, ao mesmo tempo que se dotam as autoridades
competentes dos necessários meios de acção, importa
criar, de acordo com o espírito da Convenção das
Nações Unidas, mecanismos baseados numa estreita
cooperação com os operadores envolvidos e no desen-
volvimento de processos de recolha de informações.

(7) As medidas aplicáveis ao óleo de sassafrás são actual-
mente interpretadas de diferentes maneiras na Comuni-
dade, dado que em determinados Estados-Membros é
considerado uma mistura contendo safrole, pelo que é
controlado, ao passo que outros o encaram como um
produto natural, não sujeito a controlos. A inserção de
uma referência a produtos naturais na definição de
«substância inventariada» resolverá esta discrepância e
permitirá a aplicação de controlos ao óleo de sassafrás;
apenas os produtos naturais dos quais são facilmente
extraídas substâncias inventariadas deveriam ser abran-
gidos pela definição.
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(8) As substâncias comummente utilizadas no fabrico ilegal
de estupefacientes ou de substâncias psicotrópicas devem
ser listadas em anexo.

(9) Há que assegurar que o fabrico ou utilização de certas
substâncias inventariadas referidas no anexo I sejam
sujeitos à posse de uma licença. Acresce que o forneci-
mento dessas substâncias apenas deve ser autorizado
caso as pessoas a quem é efectuado esse fornecimento
sejam detentoras de uma licença e tenham assinado uma
declaração de cliente. As regras relativas à declaração de
cliente devem ser estabelecidas no anexo III.

(10) É necessário adoptar medidas destinadas a encorajar os
operadores a notificar às autoridades competentes as
transacções suspeitas envolvendo as substâncias listadas
no anexo I.

(11) Há que adoptar medidas destinadas a garantir um
melhor controlo do comércio intracomunitário das
substâncias inventariadas listadas no anexo I.

(12) Todas as transacções conducentes à colocação no
mercado de substâncias inventariadas pertencentes às
categorias 1 e 2 do anexo I devem ser devidamente
documentadas. Os operadores deverão notificar as auto-
ridades competentes de quaisquer transacções suspeitas
que envolvam as substâncias referidas no anexo I. No
entanto, deverão aplicar-se isenções às transacções de
substâncias da categoria 2 do anexo I quando as quanti-
dades envolvidas não excederem as indicadas no anexo
II.

(13) Inúmeras outras substâncias, muitas delas ilegalmente
comercializadas em grandes quantidades, foram identifi-
cadas como sendo precursores do fabrico ilegal de
drogas sintéticas e de substâncias psicotrópicas.
Submeter estas substâncias aos mesmos controlos
estritos a que são submetidas as substâncias referidas no
anexo criaria um obstáculo desnecessário ao comércio,
implicando licenças para operar e documentação relativa
às transacções. Por conseguinte, deve ser estabelecido
um mecanismo mais flexível a nível comunitário, através
do qual as autoridades competentes dos Estados-
-Membros sejam notificadas dessas transacções.

(14) O plano de acção antidroga da União Europeia, apro-
vado pelo Conselho Europeu de Santa Maria da Feira, de
19 e 20 de Junho de 2000, prevê a introdução de um

procedimento de cooperação. A fim de promover a
cooperação entre as autoridades competentes dos
Estados-Membros e a indústria química, nomeadamente
no que respeita às substâncias que, embora não sendo
referidas no presente regulamento, possam ser utilizadas
no fabrico ilegal de drogas sintéticas e de substâncias
psicotrópicas, há que elaborar orientações destinadas a
apoiar a indústria química.

(15) Convém criar disposições para que os Estados-Membros
instaurem normas em matéria de sanções aplicáveis pela
violação do disposto no presente regulamento. Aten-
dendo a que o comércio de precursores de drogas é
susceptível de dar origem ao fabrico ilegal de drogas
sintéticas e de substâncias psicotrópicas, os Estados-
-Membros deverão poder escolher livremente as sanções
mais dissuasoras previstas na sua legislação nacional.

(16) As medidas necessárias à implementação do presente
regulamento devem ser adoptadas nos termos da Decisão
1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999,
que fixa as regras de exercício das competências de
execução atribuídas à Comissão (1).

(17) Dado que os objectivos do presente regulamento, nome-
adamente fiscalizar de forma harmonizada o comércio
de precursores de drogas e impedir o seu desvio para o
fabrico ilegal de drogas sintéticas e de substâncias psico-
trópicas, não podem ser suficientemente atingidos pelos
Estados-Membros e podem, dada a sua natureza interna-
cional e mutável, desse comércio, ser melhor alcançados
a nível comunitário, a Comunidade pode adoptar
medidas, em conformidade com o princípio da subsidia-
riedade definido no artigo 5.o do Tratado. De acordo
com o princípio da proporcionalidade definido nesse
mesmo artigo, o presente regulamento não excede o que
é necessário para alcançar esses objectivos.

(18) A Directiva 92/109/CEE do Conselho, a Directiva 93/46/
/CEE da Comissão (2), a Directiva 2001/8/CE da
Comissão (3), a Directiva 2003/101/CE da Comissão (4),
o Regulamento (CE) n.o 1485/96 da Comissão (5) e o
Regulamento (CE) n.o 1533/2000 da Comissão (6) devem
ser revogados,
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ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Âmbito e objectivos

O presente regulamento estabelece medidas harmonizadas para
o controlo e a fiscalização intracomunitários de certas
substâncias frequentemente utilizadas no fabrico ilegal de estu-
pefacientes ou de substâncias psicotrópicas, a fim de evitar o
seu desvio.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:

a) «Substância inventariada»: qualquer substância referida no
anexo I, incluindo as misturas e os produtos naturais que
contêm essas substâncias. Excluem-se os medicamentos
(definidos na Directiva 2001/83/CE do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 6 de Novembro de 2001, que estabelece
um código comunitário relativo aos medicamentos para uso
humano (1), as preparações farmacêuticas, as misturas, os
produtos naturais ou outras preparações com substâncias
inventariadas cujo modo de composição impeça uma fácil
utilização dessas substâncias ou a sua extracção por meios
facilmente exequíveis ou economicamente viáveis;

b) «Substância não inventariada»: qualquer substância que,
embora não incluída no anexo I seja identificada como
tendo sido utilizada no fabrico ilegal de estupefacientes ou
de substâncias psicotrópicas;

c) «Colocação no mercado»: qualquer fornecimento na Comu-
nidade a terceiros, a título oneroso ou gratuito, de
substâncias inventariadas; ou a armazenagem, o fabrico, a
produção, a transformação, o comércio, a distribuição ou a
corretagem dessas substâncias para efeitos de fornecimento
na Comunidade;

d) «Operador»: a pessoa singular ou colectiva que se dedica à
colocação no mercado de substâncias inventariadas;

e) «Conselho Internacional de Controlo de Estupefacientes»: o
órgão instituído pela Convenção Única sobre Estupefacientes
de 1961, alterada pelo Protocolo de 1972;

f) «Licença especial»: uma licença concedida a um tipo parti-
cular de operador;

g) «Registo especial»: o registo feito para um tipo particular de
operador.

Artigo 3.o

Requisitos para a colocação no mercado das substâncias
inventariadas

1. Será requerido aos operadores que pretendam colocar no
mercado as substâncias inventariadas referidas nas categorias 1
e 2 do anexo I que nomeiem um responsável pelo comércio de
substâncias inventariadas, notifiquem as entidades competentes
do nome, coordenadas e outros dados do referido responsável e

as informem de imediato de quaisquer subsequentes alterações
de tais informações. O responsável deverá providenciar por que
o comércio de substâncias inventariadas levado a cabo pelo
operador seja conduzido de acordo com o disposto no presente
regulamento. O responsável deverá receber poderes para repre-
sentar o operador e tomar as decisões necessárias ao cumpri-
mento das tarefas acima referidas.

2. Será requerido aos operadores que obtenham uma
licença, a ser concedida pelas autoridades competentes, antes
de poderem possuir ou colocar no mercado as substâncias
inventariadas referidas na categoria 1 do anexo I. As licenças
especiais poderão ser concedidas pelas autoridades competentes
a farmácias, a farmácias de medicamentos veterinários, a certos
tipos de autoridades públicas ou às forças armadas. Tais
licenças especiais apenas serão válidas para a utilização de
precursores no domínio das tarefas oficiais dos operadores em
questão.

3. Qualquer operador titular da licença prevista no n.o 2
apenas fornecerá as substâncias inventariadas da categoria 1 do
anexo I a pessoas singulares ou colectivas que detenham essa
licença e tenham assinado uma declaração de cliente, nos
termos do n.o 1 do artigo 4.o

4. Ao decidir sobre a concessão da licença, as autoridades
competentes devem ter em consideração a competência e inte-
gridade do requerente. A licença deve ser recusada caso existam
motivos razoáveis para duvidar da competência e idoneidade
do requerente ou do responsável pelo comércio de substâncias
inventariadas. A licença pode ser suspensa ou revogada pelas
autoridades competentes sempre que existam motivos razoáveis
para supor que o titular deixou de reunir condições para
possuir uma licença, ou que as condições ao abrigo das quais a
licença foi concedida deixaram de ser preenchidas.

5. Sem prejuízo do disposto no artigo 14.o, as autoridades
competentes podem limitar a validade da licença por um
período não superior a três anos, ou obrigar os operadores a
comprovar, com periodicidade nunca superior a três anos, que
as condições em que a licença foi concedida continuam preen-
chidas. A licença deverá mencionar a operação ou operações
para as quais será válida e as substâncias por elas visadas. As
licenças especiais na acepção do n.o 2 serão concedidas em
princípio por um período indeterminado, mas podem ser
suspensas ou revogadas pelas autoridades competentes nas
condições previstas na terceira frase do n.o 4.

6. Sem prejuízo do disposto no artigo 6.o, os operadores
que coloquem no mercado as substâncias inventariadas da cate-
goria 2 do anexo I deverão, antes de as colocar no mercado,
comunicar sem demora às autoridades competentes, mantendo
essa informação actualizada, o endereço das instalações em que
fabricam essas substâncias ou a partir das quais as comercia-
lizam. As farmácias, as farmácias de medicamentos veterinários,
certos tipos de autoridades públicas ou das forças armadas
poderão ficar sujeitas a um registo especial. Esse registo apenas
será considerado válido para a utilização de precursores no
domínio das tarefas oficiais dos operadores em questão.
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7. As autoridades competentes podem cobrar aos opera-
dores uma taxa pelo pedido de licença ou de registo. Caso o
façam, tal taxa deverá ser cobrada de forma não discriminatória
e o respectivo montante não poderá exceder os custos de
instrução do pedido.

Artigo 4.o

Declaração do cliente

1. Sem prejuízo do disposto nos artigos 6.o e 14.o, qualquer
operador estabelecido na Comunidade que forneça a um cliente
uma substância inventariada das categorias 1 ou 2 do anexo I
deve obter uma declaração do cliente que demonstre a(s) utili-
zação(ões) específica(s) dessa substância. É necessária uma
declaração específica para cada substância inventariada. A
declaração deve obedecer ao modelo que figura no ponto 1 do
anexo III. No caso de pessoas colectivas, a declaração será feita
em papel timbrado.

2. O operador que forneça regularmente a um cliente uma
substância inventariada da categoria 2 do anexo I pode aceitar
a substituição da declaração de transacção específica por uma
declaração única que englobe um certo número de transacções
que envolvam substâncias inventariadas durante um período
não superior a um ano, desde que se tenha certificado de que
foram observados os seguintes critérios:

a) O cliente recebeu a substância do fornecedor pelo menos
três vezes nos últimos 12 meses;

b) O operador não tem motivos para pressupor que a
substância vai ser utilizada para fins ilícitos;

c) As quantidades encomendadas enquadram-se no consenso
habitual do cliente em questão.

A declaração deve obedecer ao modelo que figura no ponto 2
do anexo III. No caso de pessoas colectivas, a declaração será
feita em papel timbrado.

3. Qualquer operador que forneça substâncias inventariadas
da categoria 1 do nexo I deverá carimbar e datar uma cópia da
declaração do cliente, certificando que é uma cópia do original.
Essa cópia acompanhará sempre as substâncias da categoria 1
quando estas se desloquem na Comunidade e será apresentado
se as autoridades responsáveis pela verificação do conteúdo dos
veículos durante as operações de transporte assim o solici-
tarem.

Artigo 5.o

Documentação

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 6.o, os operadores
devem certificar-se de que todas as transacções conducentes à
colocação no mercado de substâncias das categorias 1 e 2 do
anexo I estão devidamente documentadas, nos termos dos n.os

2 a 5. Esta obrigação não é aplicável aos operadores que sejam
titulares de licenças especiais ou que se encontrem sujeitos a
registo especial nos termos dos n.os 2 e 6 do artigo 3.o, respecti-
vamente.

2. Os documentos comerciais, tais como as facturas, os
manifestos de carga, os documentos administrativos, os docu-
mentos de transporte e outros documentos de expedição devem
conter informações suficientes para a precisa identificação dos
seguintes elementos:

a) Designação da substância inventariada, tal como consta das
categorias 1 e 2 do anexo I;

b) Quantidade e peso da substância inventariada e, quando esta
consistir numa mistura ou produto natural, quantidade e
peso da mistura ou do produto natural, se disponíveis, e
quantidade e peso, ou percentagem ponderal, da ou das
substâncias das categorias 1 e 2 do anexo I contidas na
mistura;

c) Nome e endereço do fornecedor, do distribuidor, do destina-
tário e, se possível, dos restantes operadores que tenham
directamente participado na transacção a que se referem as
alíneas c) e d) do artigo 2.o

3. A documentação deve conter igualmente uma declaração
do cliente, tal como se refere no artigo 4.o

4. Os operadores devem manter a documentação necessária
das suas actividades na medida do necessário para o cumpri-
mento das obrigações constantes do n.o 1.

5. A documentação e os registos referidos nos n.os 1 a 4
devem ser conservados durante, pelo menos, três anos a contar
do termo do ano civil em que tiver sido efectuada a transacção
referida no n.o 1 e estar imediatamente disponíveis para uma
eventual inspecção sempre que as autoridades competentes o
solicitarem.

6. A documentação pode igualmente ser mantida sob a
forma de reprodução, fixada em suporte de imagem ou noutros
suportes de dados. Terá de ser assegurado que os dados arma-
zenados:

a) Ao ser lidos correspondam à documentação, tanto na
aparência como no conteúdo;

b) Se encontrem permanentemente disponíveis, possam ser
lidos sem demora e possam ser analisados por meios auto-
matizados durante todo o período previsto no n.o 5.

Artigo 6.o

Isenções

As obrigações decorrentes dos artigos 3.o, 4.o e 5.o não se
aplicam às transacções que envolvam substâncias da categoria
2 do anexo I quando as quantidades envolvidas não excederem,
durante um ano, as indicadas no anexo II.

Artigo 7.o

Rotulagem

Os operadores certificar-se-ão de que as substâncias das catego-
rias 1 e 2 do anexo I se encontram rotuladas antes de serem
fornecidas. Os rótulos devem exibir a designação das
substâncias tal como consta do anexo I. Os operadores podem
apor adicionalmente os seus rótulos habituais.
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Artigo 8.o

Notificação das autoridades competentes

1. Os operadores devem notificar imediatamente as autori-
dades competentes de quaisquer circunstâncias, tal como enco-
mendas ou transacções inabituais de substâncias inventariadas a
serem colocadas no mercado, que sugiram que essas
substâncias podem ser desviadas para o fabrico ilegal de estupe-
facientes ou de substâncias psicotrópicas.

2. Os operadores deverão facultar de forma resumida às
autoridades competentes as informações relativas às suas tran-
sacções de substâncias inventariadas especificadas nas medidas
de execução tomadas ao abrigo do artigo 14.o

Artigo 9.o

Orientações

1. A fim de facilitar a cooperação respectivamente entre as
autoridades competentes, os operadores e a indústria química,
nomeadamente no que respeita às substâncias não inventa-
riadas, a Comissão deverá, em conformidade com o procedi-
mento referido no n.o 2 do artigo 15.o, elaborar e actualizar
orientações destinadas a apoiar a indústria química.

2. As orientações incluirão nomeadamente:

a) Informações sobre como reconhecer e notificar transacções
suspeitas;

b) Uma lista regularmente actualizada de substâncias não
inventariadas, para permitir à indústria fiscalizar, de forma
voluntária, o comércio dessas substâncias;

c) Outras informações que possam ser consideradas úteis.

3. As autoridades competentes certificar-se-ão de que as
orientações e a lista de substâncias não inventariadas são regu-
larmente divulgadas, de forma considerada apropriada pelas
autoridades competentes, em conformidade com os objectivos
das orientações.

Artigo 10.o

Poderes e obrigações das autoridades competentes

1. Para assegurar uma aplicação correcta dos artigos 3.o a
8.o, os Estados-Membros adoptarão as medidas necessárias para
permitir que as autoridades competentes cumpram as suas
tarefas de controlo e fiscalização e, em especial:

a) Obtenham informações sobre quaisquer encomendas de
substâncias inventariadas ou sobre operações que envolvam
essas substâncias;

b) Tenham acesso às instalações profissionais dos operadores, a
fim de obter provas de irregularidades;

c) Sempre que necessário, retenham as remessas que não
cumprirem o disposto no presente regulamento.

2. As autoridades competentes respeitarão as informações
comerciais de carácter confidencial.

Artigo 11.o

Cooperação entre os Estados-Membros e a Comissão

1. Cada Estado-Membro designará a ou as autoridades
competentes responsáveis pela aplicação do presente regula-
mento, e do facto informará a Comissão.

2. Para efeitos de aplicação do presente regulamento e sem
prejuízo do disposto no artigo 15.o, são aplicáveis, mutatis
mutandis, as disposições do Regulamento (CE) n.o 515/97 do
Conselho, de 13 de Março de 1997, relativo à assistência
mútua entre as autoridades administrativas dos Estados-
-Membros e à colaboração entre estas e a Comissão, tendo em
vista assegurar a correcta aplicação das regulamentações adua-
neira e agrícola (1), em especial as relativas à confidencialidade.
As autoridades competentes ou as autoridades designadas refe-
ridas no n.o 1 do presente artigo actuarão como autoridades
competentes, na acepção do n.o 2 do artigo 2.o do Regulamento
(CE) n.o 515/97.

Artigo 12.o

Sanções

Os Estados-Membros estabelecerão as normas relativas às
sanções aplicáveis às infracções ao disposto no presente regula-
mento e tomarão todas as medidas necessárias para garantir a
sua implementação. As sanções previstas serão eficazes,
proporcionais e dissuasivas.

Artigo 13.o

Comunicações dos Estados-Membros

1. A fim de permitir adaptar, sempre que necessário, o
dispositivo de fiscalização do comércio das substâncias inventa-
riadas e não inventariadas, as autoridades competentes de cada
Estado-Membro comunicarão anualmente à Comissão todas as
informações pertinentes sobre a implementação das medidas de
fiscalização previstas no presente regulamento, nomeadamente
no que se refere às substâncias utilizadas na produção ilegal de
estupefacientes ou de substâncias psicotrópicas, bem como aos
métodos de desvio e de produção ilegais.

2. A Comissão apresentará, de acordo com o disposto no n.o

1, ao Conselho Internacional de Controlo de Estupefacientes,
um resumo das comunicações efectuadas nos termos do n.o 12
do artigo 12.o da Convenção das Nações Unidas e após consulta
aos Estados-Membros.

Artigo 14.o

Implementação

Sempre que necessário, serão adoptadas, nos termos do proce-
dimento descrito no n.o 2 do artigo 15.o, as medidas de imple-
mentação do presente regulamento respeitantes a:

a) Determinação dos requisitos e condições de concessão de
licença previstos no artigo 3.o e as particularidades da
licença;

b) Determinação, sempre que necessário, das condições aplicá-
veis à documentação e rotulagem das misturas e dos prepa-
rados que contenham substâncias enumeradas no anexo I,
conforme previsto nos artigos 5.o a 7.o;

18.2.2004 L 47/5Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 82 de 22.3.1997, p. 1. Regulamento com redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 807/2003 (JO L 122 de 16.5.2003,
p. 36).



c) Alteração do anexo I do presente regulamento, nos casos
em que os quadros do anexo da Convenção das Nações
Unidas forem alterados;

d) Alteração dos limiares previstos no anexo II;

e) Determinação dos requisitos e condições relativos às decla-
rações de cliente referidas no artigo 4.o, bem como as
normas de utilização do mesmo. Isto incluirá, sempre que
for caso disso, as normas sobre o modo de fornecer decla-
rações de cliente em suporte electrónico;

f) Outras medidas necessárias para a eficaz implementação do
presente regulamento.

Artigo 15.o

Comité

1. A Comissão será assistida pelo comité instituído pelo
artigo 10.o do Regulamento (CEE) n.o 3677/90.

2. Quando for feita referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 4.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, tendo
em conta o disposto no seu artigo 8.o

O período estabelecido no n.o 3 do artigo 4.o da Decisão 1999/
/468/CE será de três meses.

3. O comité adoptará o seu regulamento interno.

Artigo 16.o

Informação relativa às medidas aprovadas pelos Estados-
-Membros

Os Estados-Membros informarão a Comissão das medidas que
aprovarem em virtude do presente regulamento e, nomeada-
mente, das medidas aprovadas ao abrigo dos artigos 10.o e 12.o

Notificá-la-ão igualmente de eventuais alterações subsequentes
das mesmas.

A Comissão comunicará esta informação aos outros Estados-
-Membros. A Comissão avaliará a implementação do regula-
mento três anos após a sua entrada em vigor.

Artigo 17.o

Revogação

1. São revogados a Directiva 92/109/CEE do Conselho, a
Directiva 93/46/CEE da Comissão, a Directiva 2001/8/CE da
Comissão, a Directiva 2003/101/CE da Comissão, o Regula-
mento (CE) n.o 1485/96 da Comissão e o Regulamento (CE) n.o

1533/2000 da Comissão.

2. As referências às directivas e regulamentos revogados
serão consideradas como sendo feitas para o presente regula-
mento.

3. A validade de quaisquer registos constituídos, licenças
concedidas ou declarações de cliente emitidas ao abrigo das
directivas e regulamentos revogados não será afectada.

Artigo 18.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor em 18 de Agosto de
2005, exceptuados os seus artigos 9.o, 14.o e 15.o, que entrarão
em vigor na data da publicação do presente regulamento no
Jornal Oficial da União Europeia, a fim de permitir a aprovação
das medidas neles previstas. Estas medidas não entrarão em
vigor até 18 de Agosto de 2005.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Estrasburgo, em 11 de Fevereiro de 2004.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
M. McDOWELL
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ANEXO I

Substâncias inventariadas na acepção da alínea a) do artigo 2.o

CATEGORIA 1

Substância Designação NC
(se diferente) Código NC (1) N.o CAS (2)

1-fenil-2-propanona Fenilacetona 2914 31 00 103-79-7

Ácido N-acetilantranílico Ácido 2-acetamido-benzóico 2924 23 00 89-52-1

Isosafrole (cis + trans) 2932 91 00 120-58-1

3,4-Metilenodioxifenil-2-propa-
nona

1-[1,3-benzodioxol-5-
-ilo]propan-2-ona

2932 92 00 4676-39-5

Piperonal 2932 93 00 120-57-0

Safrole 2932 94 00 94-59-7

Efedrina 2939 41 00 299-42-3

Pseudoefedrina 2939 42 00 90-82-4

Norefedrina ex 2939 49 00 14838-15-4

Ergometrina 2939 61 00 60-79-7

Ergotamina 2939 62 00 113-15-5

Ácido lisérgico 2939 63 00 82-58-6

As formas estereoisoméricas das substâncias listadas nesta categoria que não sejam catina (3), sempre que a existência de
tais formas seja possível.

Os sais das substâncias listadas nesta categoria, sempre que a existência de tais sais seja possível e que não sejam os sais
de catina.

(1) JO L 290 de 28.10.2002, p. 1.
(2) O n.o de Registo CAS é o número atribuído no «Serviço de Resumos de Química», que é um número único de identificação específico

de cada substância e da respectiva estrutura. O n.o CAS é específico de cada isómero gama e de cada sal de cada isómero. Deve
entender-se que o n.o CAS dos sais das substâncias acima listadas será diferente dos atribuídos.

(3) Também designada por (+) -NOR, pseudoefedrina, código NC 2939 43 00 no CAS 492-39-7.

CATEGORIA 2

Substância Designação NC
(se diferente) Código NC (1) N.o CAS (2)

Anidrido acético 2915 24 00 108-24-7

Ácido fenilacético 2916 34 00 103-82-2

Ácido antranílico 2922 43 00 118-92-3

Piperidina 2933 32 00 110-89-4

Permanganato de potássio 2841 61 00 7722-64-7

Os sais das substâncias listadas nesta categoria, sempre que a existência de tais sais seja possível.

(1) JO L 290 de 28.10.2002, p. 1.
(2) O n.o de Registo CAS é o número atribuído no «Serviço de Resumos de Química», que é um número único de identificação específico

de cada substância e da respectiva estrutura. O n.o CAS é específico de cada isómero gama e de cada sal de cada isómero. Deve
entender-se que o n.o CAS dos sais das substâncias acima listadas será diferente dos atribuídos.

18.2.2004 L 47/7Jornal Oficial da União EuropeiaPT



CATEGORIA 3

Substância Designação NC
(se diferente) Código NC (1) N.o CAS (2)

Ácido clorídrico Cloreto de hidrogénio 2806 10 00 7647-01-0

Ácido sulfúrico 2807 00 10 7664-93-9

Tolueno 2902 30 00 108-88-3

Éter etílico Éter dietílico 2909 11 00 60-29-7

Acetona 2914 11 00 67-64-1

Metiletilcetona Butanona 2914 12 00 78-93-3

Os sais das substâncias listadas nesta categoria, sempre que a existência de tais sais seja possível e que não sejam os sais
de ácido clorídrico e de ácido sulfúrico.

(1) JO L 290 de 28.10.2002, p. 1.
(2) O n.o de Registo CAS é o número atribuído no «Serviço de Resumos de Química», que é um número único de identificação específico

de cada substância e da respectiva estrutura. O n.o CAS é específico de cada isómero gama e de cada sal de cada isómero. Deve
entender-se que o n.o CAS dos sais das substâncias acima listadas será diferente dos atribuídos.
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ANEXO II

Substância Limiar

Anidrido acético 100 l

Permanganato de potássio 100 kg

Ácido antranílico e respectivos sais 1 kg

Ácido fenilacético e respectivos sais 1 kg

Piperidina e respectivos sais 0,5 kg



ANEXO III

1. Modelo de declaração de transacções específicas (categoria 1 ou 2)
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2. Modelo de declaração de transacções múltiplas (categoria 2)
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REGULAMENTO (CE) N.o 274/2004 DA COMISSÃO
de 17 de Fevereiro de 2004

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortí-
colas (1), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 18 de Fevereiro de
2004.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 17 de Fevereiro de 2004, que estabelece os valores forfetários de importação
para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 75,8
204 39,5
212 114,0
624 109,5
999 84,7

0707 00 05 052 147,8
204 43,2
999 95,5

0709 10 00 220 80,1
999 80,1

0709 90 70 052 78,1
204 78,5
999 78,3

0805 10 10, 0805 10 30, 0805 10 50 052 46,1
204 44,8
212 52,4
220 39,0
600 41,4
624 57,6
999 46,9

0805 20 10 204 101,3
999 101,3

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70,
0805 20 90

052 70,8
204 110,4
220 74,5
464 74,2
600 70,2
624 78,0
999 79,7

0805 50 10 600 65,3
999 65,3

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 052 65,0
060 41,6
400 111,3
404 86,5
512 89,9
524 85,9
528 109,3
720 80,6
999 83,8

0808 20 50 060 63,8
388 85,1
400 87,6
512 68,1
528 78,8
720 94,5
800 77,5
999 79,3

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2081/2003 da Comissão (JO L 313 de 28.11.2003, p. 11). O código
«999» representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 275/2004 DA COMISSÃO
de 17 de Fevereiro de 2004

que inicia um inquérito sobre a eventual evasão das medidas anti-dumping instituídas pelo Regula-
mento (CE) n.o 1796/1999 do Conselho sobre as importações de cabos de aço originários da Repú-
blica Popular da China, através de importações de cabos de aço expedidos via Marrocos, indepen-
dentemente de serem ou não declarados originários deste país, e que torna obrigatório o registo

dessas importações

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 384/96 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, relativo à defesa contra as impor-
tações objecto de dumping de países não membros da Comuni-
dade Europeia (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 1972/2002 (2) («regulamento de base»), e,
nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 13.o e os n.os 3 e 4 do seu
artigo 14.o,

Após consulta do Comité Consultivo,

Considerando o seguinte:

A. PEDIDO

(1) A Comissão recebeu um pedido, apresentado ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 13.o do Regulamento (CE)
n.o 384/96 («regulamento de base») para proceder a um
inquérito sobre uma eventual evasão das medidas anti-
-dumping instituídas sobre as importações de cabos de
aço originários da República Popular da China.

(2) O pedido foi apresentado em 5 de Janeiro de 2004 pelo
Comité de Ligação das Indústrias de Cabos Metálicos da
União Europeia (Liaison Committee of European Union
Wire Rope Industries — EWRIS), em nome de 19 produ-
tores comunitários.

B. PRODUTO

(3) O produto objecto da eventual evasão são os cabos de
aço originários da República Popular da China, normal-
mente declarados nos códigos NC ex 7312 10 82,
ex 7312 10 84, ex 7312 10 86, ex 7312 10 88 e
ex 7312 10 99 («o produto em causa»). Estes códigos
são indicados a título meramente informativo.

(4) O produto objecto do inquérito são os cabos de aço
expedidos de Marrocos («produto objecto do inquérito»)
normalmente declarados nos mesmos códigos que o
produto em causa.

C. MEDIDAS EM VIGOR

(5) As medidas actualmente em vigor e eventualmente
objecto de evasão são os direitos anti-dumping instituídos
pelo Regulamento (CE) n.o 1796/1999 do Conselho (3),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1674/2003 (4).

D. JUSTIFICAÇÃO

(6) O pedido contém elementos de prova prima facie sufi-
cientes de que as medidas anti-dumping em vigor no que
respeita às importações de cabos de aço originários da
República Popular da China estão a ser objecto de evasão
através do transbordo dos cabos de aço via Marrocos.

(7) Foram apresentados os seguintes elementos de prova:

Na sequência da instituição das medidas sobre o produto
em causa, verificaram-se alterações significativas dos
fluxos comerciais das exportações provenientes da Repú-
blica Popular da China e de Marrocos para a Comuni-
dade, para as quais não existem motivos ou justificações
suficientes a não ser a instituição do direito.

Esta alteração do fluxo comercial parece resultar do
transbordo de cabos de aço originários da República
Popular da China via Marrocos.

Além disso, o pedido contém elementos de prova sufi-
cientes de que os efeitos correctores dos direitos anti-
-dumping aplicáveis ao produto em causa estão a ser
neutralizados tanto em termos das quantidades como
dos preços. Afigura-se que as importações do produto
em causa foram substituídas por volumes significativos
de importações originárias de Marrocos. Ademais, há
elementos de prova suficientes de que este aumento das
importações é efectuado a preços muito inferiores ao
preço não prejudicial estabelecido no inquérito que
conduziu à instituição das medidas actualmente em
vigor.

Por último, o pedido contém elementos de prova sufi-
cientes de que os preços dos cabos de aço estão a ser
objecto de dumping em relação ao valor normal previa-
mente estabelecido para o produto em causa.

E. PROCESSO

(8) Tendo em conta o acima exposto, a Comissão concluiu
que existem elementos de prova suficientes que justi-
ficam o início de um inquérito em conformidade com o
disposto no artigo 13.o do regulamento de base e a
sujeição a registo das importações de cabos de aço expe-
didos de Marrocos, independentemente de serem ou não
declarados como originários de Marrocos, em conformi-
dade com o disposto no n.o5 do artigo 14.o do regula-
mento de base.
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a) Questionários

(9) A fim de obter as informações que considera necessárias
para o inquérito, a Comissão enviará questionários aos
produtores/exportadores e às associações de produtores/
/exportadores de Marrocos, aos produtores/exportadores
e às associações de produtores/exportadores da Repú-
blica Popular da China, aos importadores e às asso-
ciações de importadores na Comunidade que colabo-
raram no inquérito que conduziu à instituição das
medidas actualmente em vigor ou que são mencionados
no pedido, bem como às autoridades da República
Popular da China e de Marrocos. Se necessário, poderão
também ser obtidas informações junto da indústria
comunitária.

(10) Em qualquer caso, todas as partes interessadas devem
contactar a Comissão no mais curto prazo e, o mais
tardar, antes do termo do prazo fixado no artigo 3.o do
presente regulamento, para saberem se são mencionadas
no pedido e, se for caso disso, para solicitarem um
inquérito dentro do prazo fixado no n.o 1 do artigo 3.o

do presente regulamento, dado que o prazo fixado no
n.o 2 do artigo 3.o do presente regulamento é aplicável a
todas as partes interessadas.

(11) As autoridades da República Popular da China e de
Marrocos serão notificadas do início do inquérito e ser-
-lhes-á facultado um exemplar do pedido.

b) Recolha de informações e a realização de
audições

(12) Convidam-se todas as partes interessadas a apresentarem
as suas observações por escrito e a fornecerem
elementos de prova de apoio. Ademais, a Comissão pode
ouvir as partes interessadas, desde que estas o solicitem
por escrito e demonstrem que há razões especiais para
que sejam ouvidas.

c) Isenção do registo das importações ou da apli-
cação das medidas

(13) Em conformidade com o disposto no n.o 4 do artigo
13.o do regulamento de base, as importações do produto
objecto de inquérito podem não ser sujeitas a registo,
nem objecto de medidas, sempre que a importação não
constitua uma evasão.

(14) A eventual evasão ocorre fora da Comunidade. O artigo
13.o do regulamento de base tem por objectivo pôr
termo a práticas de evasão sem afectar os operadores
que possam provar que não estão envolvidos nessas
práticas, mas não contém uma disposição específica que
determine o tratamento a conceder aos produtores dos
países em questão que possam provar que não estão
envolvidos nessas práticas. Afigura-se, por conseguinte,
necessário dar a esses produtores a possibilidade de soli-
citarem uma dispensa do registo das importações dos
produtos por eles exportados ou a isenção das medidas
aplicáveis a essas importações.

(15) Os produtores que desejem obter uma isenção devem
apresentar um pedido para o efeito e responder ao ques-
tionário necessário dentro dos prazos fixados, para que
possa ser estabelecido que não participam na evasão dos
direitos anti-dumping, na acepção do n.o 1 do artigo 13.o

do regulamento de base. Poderão igualmente beneficiar
da dispensa de registo ou da isenção das medidas os
importadores que adquiram o produto a produtores que
beneficiam dessa isenção, em conformidade com o n.o 4
do artigo 13.o do regulamento de base.

F. REGISTO

(16) Em conformidade com o disposto no n.o 5 do artigo
14.o do regulamento de base, as importações do produto
objecto de inquérito devem ser sujeitas a registo, de
forma a permitir que, caso o inquérito confirme a exis-
tência de evasão, possam ser cobrados retroactivamente
os montantes adequados dos direitos anti-dumping a
partir da data do registo dos cabos de aço expedidos de
Marrocos.

G. PRAZOS

(17) No interesse de uma administração correcta, devem ser
fixados prazos dentro dos quais:

— as partes interessadas se possam dar a conhecer à
Comissão, apresentar as suas observações por escrito,
responder ao questionário e comunicar quaisquer
outras informações que devam ser tidas em conta
durante o inquérito,

— as partes interessadas possam solicitar por escrito
uma audição à Comissão.

(18) Chama-se a atenção para o facto de o exercício da maior
parte dos direitos processuais previstos no regulamento
de base dependerem de as partes se darem a conhecer
no prazo indicado no artigo 3.o do presente regula-
mento.

H. NÃO COLABORAÇÃO

(19) Quando uma parte interessada recusar o acesso às infor-
mações necessárias ou não as facultar nos prazos fixados
ou impedir de forma significativa o inquérito, podem ser
estabelecidas conclusões, positivas ou negativas, com
base nos dados disponíveis, em conformidade com o
disposto no artigo 18.o do regulamento de base.

(20) Quando se verificar que uma parte interessada prestou
informações falsas ou erróneas, tais informações não
serão tidas em conta e poderão ser utilizados os dados
disponíveis em conformidade com o artigo 18.o do regu-
lamento de base. Se uma parte interessada não colaborar
ou colaborar apenas parcialmente e forem utilizados os
melhores dados disponíveis, o resultado pode ser-lhe
menos favorável do que se tivesse colaborado,
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ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Em conformidade com o disposto no n.o 3 do artigo 13.o do
Regulamento (CE) n.o 384/96, é iniciado um inquérito a fim de
determinar se as importações na Comunidade de cabos de aço
expedidos de Marrocos, independentemente de terem sido ou
não declarados como originários de Marrocos, classificados nos
códigos NC ex 7312 10 82, ex 7312 10 84, ex 7312 10 86,
ex 7312 10 88 e ex 7312 10 99 (códigos Taric
7312 10 82 12, 7312 10 84 12, 7312 10 86 12,
7312 10 88 12, 7312 10 99 12), estão a evadir as medidas
instituídas pelo Regulamento (CE) n.o 1796/1999 do Conselho
sobre as importações de cabos de aço originários da República
Popular da China.

Artigo 2.o

Nos termos do n.o 3 do artigo 13.o e do n.o 5 do artigo 14.o do
Regulamento (CE) n.o 384/96, as autoridades aduaneiras são
instruídas para que tomem as medidas adequadas no sentido de
assegurar o registo das importações na Comunidade identifi-
cadas no artigo 1.o do presente regulamento.

O registo caduca nove meses a contar da data da entrada em
vigor do presente regulamento.

A Comissão, por meio de um regulamento, pode instruir as
autoridades aduaneiras para que cessem o registo no que diz
respeito às importações na Comunidade de produtos fabricados
por produtores que tenham solicitado uma isenção de registo,
após ter sido verificado que as mesmas não estão a evadir os
direitos anti-dumping.

Artigo 3.o

1. Os questionários devem ser solicitados à Comissão no
prazo de 15 dias a partir da data de publicação do presente
regulamento no Jornal Oficial da União Europeia.

2. Salvo disposição em contrário, para que as suas obser-
vações possam ser tidas em conta durante o inquérito, as partes
interessadas devem dar-se a conhecer contactando a Comissão,
apresentar as suas observações por escrito, enviar as respostas
ao questionário e facultar quaisquer outras informações, no
prazo de 40 dias a contar da data da publicação do presente
regulamento no Jornal Oficial da União Europeia.

3. As partes interessadas podem igualmente solicitar serem
ouvidas pela Comissão no mesmo prazo de 40 dias.

4. Qualquer informação relativa a este assunto, qualquer
pedido de audição ou de questionário, bem como qualquer
pedido de autorização de certificados de não-evasão, devem ser
apresentados por escrito (salvo especificação em contrário, não
é aceite a forma electrónica) e indicar o nome, o endereço, o
endereço do correio electrónico, os números de telefone e de
fax e/ou de telex da parte interessada. Todas as observações por
escrito, nomeadamente as informações solicitadas no presente
regulamento, as respostas aos questionários e a correspon-
dência enviadas pelas partes interessadas numa base confiden-
cial devem ter a indicação «Divulgação limitada» (1) e, em
conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 19.o do regu-
lamento de base, ser acompanhadas de uma versão não confi-
dencial, que deve ter aposta a menção «Para consulta pelas
partes interessadas», devendo ser enviadas para o seguinte
endereço:

Comissão Europeia
Direcção-Geral do Comércio
Direcção B
J-79 5/16
B-1049 Bruxelas
Fax: (32-2) 295 65 05
Telex: COMEU B 21877

Artigo 4.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
Pascal LAMY

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 276/2004 DA COMISSÃO
de 17 de Fevereiro de 2004

relativo a vendas periódicas por concurso de carne de bovino na posse de certos organismos de
intervenção

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1254/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector da carne de bovino (1), e,
nomeadamente, o n.o 2 do seu artigo 28.o,

Considerando o seguinte:

(1) A aplicação das medidas de intervenção relativamente à
carne de bovino resultou num acréscimo das existências
em diversos Estados-Membros. Para impedir que o arma-
zenamento se prolongue excessivamente, uma parte
dessas existências deve ser colocada à venda por
concurso periódico.

(2) A venda deve ser efectuada nos termos do Regulamento
(CE) n.o 2173/79 da Comissão, de 4 de Outubro de
1979, relativo às modalidades de aplicação respeitantes
ao escoamento da carne de bovino comprada pelos orga-
nismos de intervenção e que revoga o Regulamento (CE)
n.o 216/69 (2), e, nomeadamente, os seus títulos II e III.

(3) Perante a frequência e a natureza dos concursos nos
termos do presente regulamento é necessário derrogar
dos artigos 6.o e 7.o do Regulamento (CE) n.o 2173/79,
no que respeita às informações e prazos a prever pelo
anúncio de concurso.

(4) Para garantir que as vendas por concurso sejam efec-
tuadas adequada e uniformemente, devem ser adoptadas
medidas complementares às previstas no n.o 1 do artigo
8.o do Regulamento (CEE) n.o 2173/79.

(5) Deve fazer-se derrogação do n.o 2, alínea b), do artigo
8.o do Regulamento (CEE) n.o 2173/79, em face das difi-
culdades administrativas criadas aos Estados-Membros
em questão pela aplicação da referida disposição.

(6) Para efeitos de garantir o funcionamento adequado dos
termos do concurso, é necessário prever uma caução
superior à fixada no n.o 1 do artigo 15.o do Regulamento
(CEE) n.o 2173/79.

(7) Com base na experiência adquirida relativamente ao
escoamento da carne de bovino com osso de inter-
venção, é necessário reforçar os controlos de qualidade
dos produtos antes da sua entrega aos compradores, em
especial para garantir que os produtos estão em

conformidade com as disposições do anexo III do Regu-
lamento (CE) n.o 562/2000 da Comissão, de 15 de
Março de 2000, que estabelece as regras de execução do
Regulamento (CE) n.o 1254/1999 do Conselho no que
respeita aos regimes de compra de intervenção pública
no sector da carne de bovino (3).

(8) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão da
Carne de Bovino,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. As seguintes quantidades aproximadas de carne de bovino
de intervenção serão postas à venda:

— 1,6 toneladas de quartos traseiros com osso na posse do
organismo de intervenção francês,

— 4,5 toneladas de quartos traseiros com osso na posse do
organismo de intervenção italiano,

— 5 toneladas de quartos dianteiros com osso na posse do
organismo de intervenção francês,

— 8,2 toneladas de quartos dianteiros com osso na posse do
organismo de intervenção italiano,

— 17,9 toneladas de carne de bovino desossada na posse do
organismo de intervenção francês.

São apresentadas no anexo I informações detalhadas relativas
às quantidades.

2. Sob reserva do disposto no presente regulamento a venda
será efectuada em conformidade com o Regulamento (CEE) n.o

2173/79, e, nomeadamente, com os seus títulos II e III.

Artigo 2.o

1. As propostas serão apresentadas dentro dos seguintes
prazos:

a) 23 de Fevereiro de 2004;

b) 8 de Março de 2004;

c) 22 de Março de 2004;

d) 13 de Abril de 2004

até ao escoamento completo das quantidades postas à venda.
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2. Não obstante os artigos 6.o e 7.o do Regulamento (CEE)
n.o 2173/79, o presente regulamento constitui um anúncio
geral de concurso.

Os organismos de intervenção em questão devem elaborar
anúncios de concurso para cada venda, estabelecendo nomea-
damente:

— as quantidades de carne de bovino postas à venda, e

— o prazo e local para a apresentação das propostas.

3. Os pormenores relativos às quantidades e locais de arma-
zenamento dos produtos podem ser obtidos pelos interessados
nos endereços indicados em anexo II. Os organismos de inter-
venção devem, ainda, afixar os anúncios referidos no n.o 2 nas
respectivas sedes e podem igualmente publicá-los por outras
formas.

4. Os organismos de intervenção em questão devem vender
primeiro a carne que esteja armazenada há mais tempo. No
entanto, em casos excepcionais e depois de terem obtido auto-
rização da Comissão, os Estados-Membros podem derrogar
dessa obrigação.

5. Apenas serão tidas em consideração as propostas que
tenham chegado aos organismos de intervenção até às 12 horas
da data-limite relevante para cada venda por concurso.

6. Não obstante o n.o 1 do artigo 8.o do Regulamento (CEE)
n.o 2173/79, as propostas devem ser apresentadas ao orga-
nismo de intervenção em causa em sobrescritos fechados,
portadores de uma referência ao presente regulamento e à data
relevante. Os sobrescritos fechados não devem ser abertos pelo
organismo de intervenção antes de terminado o prazo de apre-
sentação mencionado no n.o 5.

7. Não obstante o n.o 2, alínea b), do artigo 8.o do Regula-
mento (CEE) n.o 2173/79, as propostas não devem especificar o
ou os entrepostos em que os produtos se encontram armaze-
nados.

8. Em derrogação do n.o 1 do artigo 15.o do Regulamento
(CEE) n.o 2173/79, a caução será de 12 euros por 100 quilo-
gramas.

Artigo 3.o

1. O mais tardar no dia seguinte ao do prazo de apresen-
tação das propostas os Estados-Membros enviam à Comissão
pormenores quanto às propostas recebidas.

2. No seguimento da análise das propostas será estabelecido
um preço mínimo de venda ou será decidido não adjudicar.

Artigo 4.o

O organismo de intervenção envia por fax a todos os propo-
nentes as informações referidas no artigo 11.o do Regulamento
(CEE) n.o 2173/79.

Artigo 5.o

1. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessárias
para garantir que os produtos não desossados de intervenção
entregues aos compradores são apresentados num estado que
cumpra plenamente o disposto no anexo III do Regulamento
(CE) n.o 562/2000 e, em particular, o ponto 2, sexto travessão
da alínea a), do referido anexo.

2. Os custos relativos às medidas referidas no n.o 1 serão
suportados pelos Estados-Membros e não serão, nomeada-
mente, imputados ao comprador ou a qualquer outro terceiro.

3. Os Estados-Membros notificarão a Comissão (1) de todos
os casos em que tenha sido identificado um quarto de inter-
venção não desossado que não cumpra as disposições do anexo
III referidas no n.o 1, especificando a qualidade e o peso do
quarto, bem como o matadouro em que tenha sido produzido.

Artigo 6.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO I — BILAG I — ANHANG I — ΠΑΡΑΡΤΗΜΑ I — ANNEX I — ANNEXE I — ALLEGATO I — BIJLAGE I —
ANEXO I — LIITE I — BILAGA I

Estado miembro Productos (1) Cantidad aproximada
(toneladas)

Medlemsstat Produkter (1) Tilnærmet mængde
(tons)

Mitgliedstaat Erzeugnisse (1) Ungefähre Mengen
(Tonnen)

Κράτος µέλος Προϊόντα (1) Κατά πρoσέγγιση πoσότητα
(τόνoι)

Member State Products (1) Approximate quantity
(tonnes)

État membre Produits (1) Quantité approximative
(tonnes)

Stato membro Prodotti (1) Quantità approssimativa
(tonnellate)

Lidstaat Producten (1) Hoeveelheid bij benadering
(ton)

Estado-Membro Produtos (1) Quantidade aproximada
(toneladas)

Jäsenvaltio Tuotteet (1) Arvioitu määrä
(tonneina)

Medlemsstat Produkter (1) Ungefärlig kvantitet
(ton)

a) Carne con hueso — Kød, ikke udbenet — Fleisch mit Knochen — Εµπρόσθια τέταρτα µε κόκαλα — Bone-in
Beef — Viande avec os — Carni non disossate — Vlees met been — Carne com osso — Luullinen naudanliha
— Kött med ben

FRANCE — Quartiers arrière 1,579 (2)

— Quartiers avant 5,000 (2)

ITALIA — Quarti posteriori 4,5 (2)

— Quarti anteriori 8,2 (2)

b) Carne deshuesada — Udbenet kød — Fleisch ohne Knochen — Kρέατα χωρίς κόκαλα — Boneless beef —
Viande désossée — Carni senza osso — Vlees zonder been — Carne desossada — Luuton naudanliha —
Benfritt kött

FRANCE — Jarret arrière d'intervention (INT 11) 0,527 (2)

— Tranche grasse d'intervention (INT 12) 0,759 (2)

— Tranche d'intervention (INT 13) 0,225 (2)

— Semelle d'intervention (INT 14) 1,023 (2)

— Rumsteck d'intervention (INT 16) 12,664 (2)

— Faux-filet d'intervention (INT 17) 1,547 (2)

— Flanchet d'intervention (INT 18) 0,575 (2)

— Jarret avant d'intervention (INT 21) 0,476 (2)

— Épaule d'intervention (INT 22) 0,016 (2)

— Poitrine d'intervention (INT 23) 0,035 (2)

(1) Véanse los anexos III y V del Reglamento (CE) no 562/2000.
(1) Se bilag III og V til forordning (EF) nr. 562/2000.
(1) Vgl. Anhänge III und V der Verordnung (EG) Nr. 562/2000.
(1) Βλέπε παραρτήµατα III και V του κανονισµού (ΕΚ) αριθ. 562/2000.
(1) See Annexes III and V to Regulation (EC) No 562/2000.
(1) Voir annexes III et V du règlement (CE) no 562/2000.
(1) Cfr. allegati III e V del regolamento (CE) n. 562/2000.
(1) Zie de bijlagen III en V van Verordening (EG) nr. 562/2000.
(1) Ver anexos III e V do Regulamento (CE) n.o 562/2000.
(1) Katso asetuksen (EY) N:o 562/2000 liitteet III ja V.
(1) Se bilagorna III och V i förordning (EG) nr 562/2000.
(2) Para ser vendido en un lote — Sælges samlet som én mængde — Zu verkaufen in einer Menge — Προς πώληση σαν µία παρτίδα —

To be sold as one lot — À vendre dans un lot — Da vendersi in un unico lotto — Te verkopen als één partij — Para ser vendido em
um lote — Myytävä yhtenä eränä — Säljs tillsammans som en enhet.
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ANEXO II — BILAG II — ANHANG II — ΠΑΡΑΡΤΗΜΑ II — ANNEX II — ANNEXE II — ALLEGATO II — BIJLAGE
II — ANEXO II — LIITE II — BILAGA II

Direcciones de los organismos de intervención — Interventionsorganernes adresser — Anschriften der Inter-
ventionsstellen — ∆ιευθύνσεις των οργανισµών παρέµβασης — Addresses of the intervention agencies —
Adresses des organismes d'intervention — Indirizzi degli organismi d'intervento — Adressen van de interven-
tiebureaus — Endereços dos organismos de intervenção — Interventioelinten osoitteet — Interventionsorga-

nens adresser

FRANCE

OFIVAL
80, avenue des Terroirs de France
F-75607 Paris Cedex 12
Tel.: (33-1) 44 68 50 00
telex: 21 53 30
fax: (33-1) 44 68 52 33

ITALIA

AGEA (Agenzia Erogazioni in Agricoltura)
Via Palestro 81
I-00185 Roma
Tel.: (39) 06 49 49 91
telex: 61 30 03
fax: (39) 06 445 39 40/444 19 58
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REGULAMENTO (CE) N.o 277/2004 DA COMISSÃO
de 17 de Fevereiro de 2004

relativo à autorização por um período ilimitado de um aditivo nos alimentos para animais

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 70/524/CEE do Conselho, de 23
de Novembro de 1970, relativa aos aditivos na alimentação
para animais (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 1756/2002 (2) e, nomeadamente, o seu
artigo 3.o e o n.o 1 do seu artigo 9.oD,

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 70/524/CEE prevê que não será colocado
nenhum aditivo em circulação, excepto quando tenha
recebido uma autorização comunitária.

(2) A artigo 3.oA da Directiva 70/524/CEE estabelece os
requisitos relativos à autorização comunitária de um
aditivo nos alimentos para animais.

(3) O Regulamento (CE) n.o 1353/2003 da Comissão (3),
autoriza já por um período ilimitado a utilização da
enzima 3-fitase produzida por Aspergillus niger (CBS
114.94) para as categorias animais leitões, suínos de
engorda, porcas, frangos de engorda e galinhas
poedeiras.

(4) Este aditivo foi autorizado provisoriamente para perus
de engorda através do Regulamento (CE) n.o 2316/98 da
Comissão (4).

(5) Em Junho de 2003, a empresa produtora apresentou
novos dados de apoio a um pedido de alargamento da
autorização por um período ilimitado deste aditivo aos
perus de engorda.

(6) A avaliação deste pedido de autorização relativamente à
utilização deste aditivo em perus de engorda revela que
são satisfeitas as condições da Directiva 70/524/CEE para
a autorização por um período ilimitado.

(7) A utilização deste aditivo em perus deve, por conse-
guinte, ser autorizada por um período ilimitado.

(8) A avaliação do pedido revela que devem ser exigidos
determinados procedimentos por forma a proteger os
trabalhadores da exposição ao aditivo referido no anexo.
Esta protecção deverá ser assegurada mediante a apli-
cação da Directiva 89/391/CEE do Conselho, de 12 de
Junho de 1989, relativa à aplicação de medidas desti-
nadas a promover a melhoria da segurança e da saúde
dos trabalhadores no trabalho (5), alterada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1882/2003 do Parlamento Europeu e do
Conselho (6).

(9) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A preparação pertencente ao grupo «Enzimas», tal como defi-
nida no anexo, é autorizada para utilização como aditivo em
alimentos para animais nas condições indicadas no referido
anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão
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ANEXO

Número
(ou número

CE)
Aditivo Fórmula química, descrição Espécie ou categoria

de animal Idade máxima

Teor mínimo Teor máximo

Outras disposições Fim do período de
autorizaçãoUnidades de actividade/kg de

alimento completo para
animais

«Enzimas

E 1600 3-fitase

CE 3.1.3.8

[Natuphos FTU-8]

Preparação de 3-fitase produzida
por Aspergillus niger (CBS 114.94)
com uma actividade mínima de:

Forma sólida: 5 000 FTU (1)/g

Forma líquida: 5 000 FTU/ml

Perus de engorda — 250 FTU — 1. Nas instruções de utilização do aditivo
e da pré-mistura, indicar a temperatura
de armazenamento, o prazo de vali-
dade e a estabilidade à granulação.

2. Dose recomendada por kg de alimento
completo para animais: 500 FTU.

3. Para utilização em alimentos
compostos para animais, contendo
mais de 0,23 % de fósforo ligado na
forma de fitina.

Período ilimitado

(1) 1 FTU é a quantidade de enzima que liberta 1 micromole de fosfatos inorgânicos por minuto a partir de fitato de sódio, a pH 5,5 e 37 °C.»
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REGULAMENTO (CE) N.o 278/2004 DA COMISSÃO
de 17 de Fevereiro de 2004

relativa à autorização provisória de uma nova utilização de um aditivo já autorizado nos alimentos
para animais

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 70/524/CEE do Conselho, de 23
de Novembro de 1970, relativa aos aditivos na alimentação
para animais (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 1756/2000 do Conselho (2), e, nomeada-
mente, o seu artigo 3.o e o n.o 1 do seu artigo 9.oE,

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 70/524/CEE prevê que não será colocado
nenhum aditivo em circulação, excepto quando tenha
recebido uma autorização comunitária.

(2) No caso dos aditivos referidos na parte II do anexo C da
Directiva 70/524/CEE, que inclui as enzimas, pode ser
concedida uma autorização provisória relativamente a
uma nova utilização de um aditivo já autorizado, desde
que estejam satisfeitas as condições previstas na mesma
directiva e seja legítimo pressupor que, tendo em conta
os resultados disponíveis, quando usado na alimentação
animal, tem um dos efeitos referidos na alínea a) do
artigo 2.o da referida directiva. Esta autorização provi-
sória pode ser concedida por um período não superior a
quatro anos, no caso dos aditivos referidos na parte II do
anexo C daquela directiva.

(3) A utilização da preparação enzimática de endo-1,4-beta-
-xilanase produzida por Trichoderma longibrachiatum
(ATCC 2105) e subtilisina produzida por Bacillus subtilis
(ATCC 2107), tal como estabelecido no anexo, foi auto-
rizada provisoriamente, pela primeira vez, para frangos
de engorda e para perus pelo Regulamento (CE) n.o

1636/1999 (3).

(4) A empresa produtora apresentou novos dados de apoio
a um pedido de alargamento da autorização desta aditivo
às galinhas poedeiras.

(5) A avaliação do pedido de autorização apresentado relati-
vamente à nova utilização deste aditivo, revela que são
satisfeitas as condições da Directiva 70/524/CEE para a
autorização provisória.

(6) A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos
(Painel Científico dos aditivos e produtos ou substâncias
utilizados na alimentação animal) emitiu um parecer
favorável para este aditivo relativamente à sua segurança
para as galinhas poedeiras, nas condições de utilização
estabelecidas no anexo do presente regulamento.

(7) A utilização deste aditivo para as galinhas poedeiras
deverá, por isso, ser autorizado provisoriamente por
uma período de quatro anos.

(8) A avaliação do pedido revela que devem ser exigidos
determinados procedimentos por forma a proteger os
trabalhadores da exposição ao aditivo referido no anexo.
Esta protecção deverá ser assegurada mediante a apli-
cação da Directiva 89/391/CEE do Conselho, de 12 de
Junho de 1989, relativa à aplicação de medidas desti-
nadas a promover a melhoria da segurança e da saúde
dos trabalhadores no trabalho (4), alterada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1882/2003 do Parlamento Europeu e do
Conselho (5).

(9) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A preparação pertencente ao grupo «Enzimas», tal como defi-
nida no anexo, é autorizada provisoriamente para utilização
como aditivo na alimentação animal nas condições indicadas
no referido anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão
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ANEXO

N.o

(ou n.o

CE)
Aditivo Fórmula química, descrição Espécie ou categoria

de animal
Idade

máxima

Teor mínimo Teor máximo

Outras disposições Fim do período
de autorizaçãoUnidades de actividade/kg de alimento

completo para animais

«Enzimas

37 Endo-1,4-beta-xila-
nase

CE 3.2.1.8

Preparação de endo-1,4-beta-xila-
nase produzida por Trichoderma
longibrachiatum (ATCC 2105) e
subtilisina produzida por Bacillus
subtilis (ATCC 2107), com uma
actividade mínima de:

— Endo-1,4-beta-xilanase:
2 500 U/g (1)

— Subtilisina: 800 U/g (2)

Galinhas poedeiras — Endo-1,4-beta-xila-
nase: 1 875 U

— 1. Nas instruções de utilização do aditivo
e da pré-mistura, indicar a temperatura
de armazenamento, o prazo de vali-
dade e a estabilidade à granulação.

2. Dose recomendada por kg de alimento
completo para animais:
— endo-1,4-beta-xilanase: 1 875 U

— subtilisina: 600 U

3. Para utilização em alimentos
compostos para animais, por exemplo,
contendo mais de 65 % de trigo.

18.2.2008

Subtilisina

CE 3.4.21.62

[Avizyme 1300]

Subtilisina: 600 U —

(1) 1 U é a quantidade de enzima que liberta 1 micromole de açúcares redutores (equivalente xilose) por minuto a partir de xilanos de glumelas de aveia, a pH 5,3 e 50 °C.
(2) 1 U é a quantidade de enzima que liberta 1 micrograma de compostos fenólicos (equivalente tirosina) por minuto a partir de um substrato de caseína, a pH 7,5 e 40 °C.»
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REGULAMENTO (CE) N.o 279/2004 DA COMISSÃO
de 17 de Fevereiro de 2004

que prevê uma nova atribuição de direitos de importação a título do Regulamento (CE) n.o 977/
/2003 para os bovinos machos jovens para engorda

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 977/2003 da
Comissão, de 6 de Junho de 2003, relativo à abertura e ao
modo de gestão de um contingente pautal de importação de
bovinos machos jovens para engorda (de 1 de Julho de 2003 a
30 de Junho de 2004) (1), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu
artigo 9.o,

Considerando o seguinte:

O Regulamento (CE) n.o 977/2003 prevê, no seu artigo 1.o, a
abertura, para o período compreendido entre 1 de Julho de
2003 e 30 de Junho de 2004, de um contingente pautal de
169 000 bovinos machos jovens de peso não superior a 300
quilogramas e destinados a engorda. O referido regulamento

prevê, no seu artigo 9.o, uma nova atribuição das quantidades
que, em 6 de Fevereiro de 2004, não tiverem sido alvo de um
pedido de certificado de importação,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As quantidades referidas no n.o 1 do artigo 9.o do Regulamento
(CE) n.o 977/2003 ascendem a 11 565 cabeças.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 18 de Fevereiro de
2004.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 17 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
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DIRECTIVA 2004/12/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 11 de Fevereiro de 2004

que altera a Directiva 94/62/CE relativa a embalagens e resíduos de embalagens

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (2),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado, tendo em
conta o projecto comum aprovado pelo Comité de Conciliação
em 17 de Dezembro de 2003 (3),

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos da Directiva 94/62/CE (4), o Conselho deve,
no prazo máximo de seis meses antes de terminada a
fase de cinco anos a contar da data em que a referida
directiva devia ter sido transposta para o direito
nacional, fixar objectivos para a próxima fase de cinco
anos.

(2) É necessário clarificar mais pormenorizadamente a defi-
nição de «embalagem» constante da Directiva 94/62/CE
através da inclusão de certos critérios e de um anexo
contendo exemplos ilustrativos. A fim de alcançar os
ambiciosos objectivos de reciclagem, é necessário incen-
tivar o desenvolvimento de processos de reciclagem
inovadores, compatíveis com o ambiente e viáveis.
Deverá ser feita uma avaliação dos diferentes métodos de
reciclagem tendo em vista estabelecer definições para
estes métodos.

(3) Os objectivos de reciclagem para cada material específico
deverão ter em conta avaliações do ciclo de vida e
análises dos custos-benefícios, que têm indicado claras
diferenças entre os vários materiais de embalagem, tanto
em termos de custos como de benefícios da reciclagem,
e que aumentarão a coerência do mercado interno da
reciclagem desses materiais.

(4) A valorização e a reciclagem dos resíduos de embalagens
deve ser incrementada para reduzir o seu impacte
ambiental.

(5) Deve ser concedido a alguns Estados-Membros, que,
devido a circunstâncias especiais, foram autorizados a
adiar a data fixada para a consecução dos objectivos de
valorização e reciclagem previstos na Directiva 94/62/
/CE, um novo adiamento, se bem que limitado.

(6) O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão
acordam em que é necessário estabelecer relativamente
aos Estados aderentes derrogações temporárias das metas
fixadas na presente directiva. Uma decisão deverá ser
tomada com base nos pedidos dos Estados aderentes de
concessão de derrogações que produzirão efeito, em
princípio, até 2012 no que respeita a Chipre, à Repú-
blica Checa, à Estónia, à Hungria, à Lituânia, à Eslová-
quia e à Eslovénia, até 2013 no que respeita a Malta, até
2014 no que respeita à Polónia e até 2015 no que
respeita à Letónia.

(7) Este acordo será finalizado em conformidade com o
processo legal adequado antes do termo do prazo de
transposição da presente directiva.

(8) A gestão das embalagens e resíduos de embalagens exige
que se estabeleçam sistemas de retorno, recolha e valori-
zação nos Estados-Membros. Esses sistemas deverão ser
abertos à participação de todas as partes interessadas e
concebidos por forma a evitar a discriminação contra
produtos importados, entraves ao comércio ou disto-
rções de concorrência, e a garantir um rendimento
óptimo das embalagens e resíduos de embalagens, nos
termos do Tratado. Deverá evitar-se toda a discriminação
contra materiais em virtude do seu peso. Os operadores
da cadeia de embalagem no seu conjunto deveriam
assumir a sua responsabilidade partilhada para reduzir,
na medida do possível, o impacte ambiental das embala-
gens e dos resíduos de embalagens durante todo o seu
ciclo de vida.

(9) São necessários dados anuais à escala comunitária sobre
embalagens e resíduos de embalagens, incluindo sobre
os resíduos exportados para reciclagem e valorização
fora da Comunidade, a fim de se poder acompanhar o
cumprimento dos objectivos da presente directiva, o que
exige uma técnica harmonizada de informação e de
directrizes claras para os fornecedores de dados.

(10) A Comissão deve analisar e apresentar um relatório
sobre a aplicação da presente directiva e o impacte da
mesma tanto no meio ambiente como no mercado
interno. O referido relatório deverá além disso abranger
as questões dos requisitos essenciais, das medidas de
prevenção dos resíduos, de um eventual indicador de
embalagem, dos planos de prevenção dos resíduos, da
reutilização, da responsabilidade do produtor, dos metais
pesados e, se for caso disso, o relatório deve ser acompa-
nhado de propostas de revisão.
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(11) Os Estados-Membros devem promover campanhas de
informação e de sensibilização dos consumidores e
incentivar outros instrumentos de prevenção.

(12) Para além dos objectivos da presente directiva em
matéria de ambiente e de mercado interno, a reciclagem
pode também ter o efeito de proporcionar postos de
trabalho, cujo número diminuiu noutros sectores, e pode
assim contribuir para prevenir a exclusão.

(13) Atendendo a que os objectivos da acção encarada, nome-
adamente a harmonização dos objectivos nacionais de
reciclagem dos resíduos de embalagens, tendo em conta
as circunstâncias de cada Estado-Membro, e a maior
clarificação das definições, não podem ser suficiente-
mente realizados pelos Estados-Membros e podem, pois,
devido à dimensão da acção, ser melhor alcançados ao
nível comunitário, a Comunidade pode tomar medidas
em conformidade com o princípio da subsidiariedade
consagrado no artigo 5.o do Tratado. Em conformidade
com o princípio da proporcionalidade consagrado no
mesmo artigo, a presente directiva não excede o
necessário para atingir aqueles objectivos.

(14) As medidas necessárias à execução da presente directiva
serão aprovadas nos termos da Decisão 1999/468/CE do
Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de
exercício das competências de execução atribuídas à
Comissão (1).

(15) A Directiva 94/62/CE deve, portanto, ser alterada em
conformidade,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

A Directiva 94/62/CE é alterada do seguinte modo:

1. No ponto 1 do artigo 3.o são aditados os seguintes
parágrafos:
«A definição de “embalagem” deve basear-se, além disso,
nos critérios abaixo definidos. Os artigos enumerados no
anexo I constituem exemplos da aplicação desses critérios.

i) Serão considerados embalagens os artigos que se
enquadrem na definição dada acima, sem prejuízo de
outras funções que a embalagem possa igualmente
desempenhar, a menos que o artigo seja parte inte-
grante de um produto e seja necessário para conter,
suportar ou conservar esse produto ao longo da sua
vida e todos os elementos se destinem a ser utilizados,
consumidos ou eliminados em conjunto.

ii) Serão considerados embalagens os artigos que se
destinem a um enchimento no ponto de venda e os
artigos “descartáveis” vendidos, cheios ou concebidos
para e destinados a um enchimento no ponto de
venda, desde que desempenhem uma função de emba-
lagem.

iii) Os componentes de embalagens e os elementos acessó-
rios integrados em embalagens serão considerados
parte das embalagens em que estão integrados. Os

elementos acessórios directamente apensos ou apostos
a um produto e que desempenhem uma função de
embalagem serão considerados embalagens, a menos
que sejam parte integrante desse produto e todos os
elementos se destinem a ser consumidos ou eliminados
em conjunto.

A Comissão examinará, quando for adequado, nos termos
do artigo 21.o, e reverá, sempre que necessário, os exem-
plos ilustrativos da definição de embalagem que constam
do anexo I. Deverão ser abordados prioritariamente os
exemplos que se seguem: embalagens de CD e de vídeos,
vasos destinados a conter plantas, tubos e cilindros nos
quais se enrolam materiais flexíveis, papel de suporte de
etiquetas autocolantes e papel de embrulho.».

2. O artigo 4.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

Prevenção

1. Os Estados-Membros devem assegurar que, para além
das medidas preventivas contra a formação de resíduos de
embalagens, adoptadas nos termos do artigo 9.o, sejam
tomadas outras medidas preventivas.

Estas medidas podem consistir em programas nacionais,
projectos destinados a introduzir a responsabilidade do
produtor de reduzir ao mínimo o impacte ambiental das
embalagens ou em acções análogas, adoptadas, se for caso
disso, em consulta com os operadores económicos e desti-
nadas a reunir e aproveitar as múltiplas iniciativas dos
Estados-Membros em matéria de prevenção. Estas medidas
devem respeitar os objectivos da presente directiva, tal
como definidos no n.o 1 do artigo 1.o

2. A Comissão contribuirá para a promoção da
prevenção, incentivando a elaboração de normas europeias
adequadas, nos termos do artigo 10.o Estas normas devem
procurar reduzir ao mínimo o impacte ambiental das
embalagens, nos termos dos artigos 9.o e 10.o

3. A Comissâo deve apresentar, até 30 de Junho de
2005, quando for adequado, propostas de medidas desti-
nadas a reforçar e complementar a aplicação dos requisitos
essenciais e a assegurar que as novas embalagens só sejam
introduzidas no mercado se o produtor tiver tomado todas
as medidas para minimizar o seu impacte ambiental sem
comprometer as funções essenciais da embalagem.».

3. O artigo 6.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

Valorização e reciclagem

1. Para cumprirem os objectivos estabelecidos na
presente directiva, os Estados-Membros tomarão as
medidas necessárias para atingirem as seguintes metas em
todo o seu território:

a) Até 30 de Junho de 2001, serão valorizados ou incine-
rados em instalações de incineração de resíduos com
recuperação de energia entre, no mínimo, 50 % e, no
máximo, 65 % em peso dos resíduos de embalagens;
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b) Até 31 de Dezembro de 2008, serão valorizados ou
incinerados em instalações de incineração de resíduos
com recuperação de energia, no mínimo, 60 % em peso
dos resíduos de embalagens;

c) Até 30 de Junho de 2001, serão reciclados entre, no
mínimo, 25 % e, no máximo, 45 % em peso da totali-
dade dos materiais de embalagem contidos nos resíduos
de embalagens, com 15 %, no mínimo, em peso, para
cada material de embalagem;

d) Até 31 de Dezembro de 2008, serão reciclados entre,
no mínimo, 55 % e, no máximo, 80 % em peso dos
resíduos de embalagens;

e) Até 31 de Dezembro de 2008, serão alcançados os
seguintes objectivos mínimos de reciclagem para os
materiais contidos nos resíduos de embalagens:

i) 60 % em peso para o vidro,

ii) 60 % em peso para o papel e cartão.

iii) 50 % em peso para os metais.

iv) 22,5 % em peso para os plásticos, contando exclusi-
vamente o material que for reciclado sob a forma
de plásticos,

v) 15 % em peso para a madeira.

2. Os resíduos de embalagens exportados para fora da
Comunidade, em conformidade com o Regulamento (CEE)
n.o 259/93 (*), e (CE) n.o 1420/1999 do Conselho (**) e o
Regulamento (CE) n.o 1547/1999 da Comissão (***),
apenas contarão para o cumprimento das obrigações e
objectivos do n.o 1 se houver provas suficientes de que a
operação de valorização e/ou reciclagem teve lugar em
circunstâncias grosso modo equivalentes às prescritas pela
legislação comunitária na matéria.

3. Os Estados-Membros incentivarão, se necessário, a
valorização energética quando, por razões ambientais e de
custos/benefícios, esta for preferível à reciclagem dos mate-
riais. Para o efeito, poderão prever uma margem suficiente
entre os objectivos nacionais de reciclagem e de valori-
zação.

4. Os Estados-Membros fomentarão, se necessário, a
utilização dos materiais obtidos com a reciclagem dos
resíduos de embalagens no fabrico de embalagens e outros
produtos, ao:

a) Melhorarem as condições de comercialização desses
materiais;

b) Reverem a legislação em vigor que proíbe a utilização
desses materiais.

5. Até 31 de Dezembro de 2007, o Parlamento Europeu
e o Conselho, deliberando por maioria qualificada sob
proposta da Comissão, definirão os objectivos quantitativos
para a terceira fase de cinco anos entre 2009 e 2014, com
base na experiência adquirida nos Estados-Membros com a
prossecução dos objectivos estabelecidos no n.o 1 e nas

conclusões de trabalhos de investigação científica e de
técnicas de avaliação, como avaliações do ciclo de vida e
análises de custos-benefícios.

Este processo repetir-se-á posteriormente, de cinco em
cinco anos.

6. Os Estados-Membros publicarão as medidas e objec-
tivos referidos no n.o 1, que devem ser objecto de uma
campanha de informação do público e dos operadores
económicos.

7. Em virtude da sua situação específica, ou seja, respec-
tivamente, do elevado número de pequenas ilhas, da exis-
tência de zonas rurais e montanhosas e do actual baixo
nível de consumo de embalagens, a Grécia, a Irlanda e
Portugal decidem:

a) Cumprir, até 30 de Junho de 2001, objectivos inferiores
aos fixados nas alíneas a) e c) do n.o 1, mas atingindo,
pelo menos, 25 % da recuperação ou incineração em
instalações de incineração de resíduos com recuperação
de energia;

b) Adiar ao mesmo tempo o cumprimento dos objectivos
das alíneas a) e c) do n.o 1 para uma data-limite ulterior
que não deverá, contudo, ser posterior a 31 de
Dezembro de 2005;

c) Adiar o cumprimento dos objectivos referidos nas
alíneas b), d) e e) do n.o 1 para uma data à sua escolha,
que não deverá, contudo, ser posterior a 31 de
Dezembro de 2011.

8. A Comissão apresentará logo que possível e, o mais
tardar, em 30 de Junho de 2005, um relatório ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho sobre o andamento da apli-
cação da presente directiva e o impacte da mesma no
ambiente, bem como no funcionamento do mercado
interno. Esse relatório terá em conta a situação individual
de cada Estado-Membro e contemplará questões relativas a:

a) Uma avaliação da eficácia, da aplicação e do cumpri-
mento dos requisitos essenciais;

b) Medidas de prevenção suplementares para minimizar
tanto quanto possível o impacte ambiental da emba-
lagem sem comprometer as suas funções essenciais;

c) O eventual desenvolvimento de um indicador ambiental
de embalagem para tornar mais simples e eficaz a
prevenção dos resíduos de embalagens;

d) Planos de prevenção dos resíduos de embalagens;

e) O encorajamento da reutilização e, em particular, a
comparação entre os custos e os benefícios da reutili-
zação e os da reciclagem;

f) A responsabilidade do produtor, incluindo os respec-
tivos aspectos financeiros;

g) Esforços no sentido de reduzir mais e, sendo o caso,
acabar por eliminar progressivamente, os metais
pesados e outras substâncias perigosas das embalagens
até 2010.
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Se for caso disso, o relatório será acompanhado de
propostas de revisão das disposições pertinentes da
presente directiva, a menos que na referida data essas
propostas tenham já sido apresentadas.

9. O relatório deve abordar as questões referidas no n.o

8 e outras questões relevantes no âmbito do sexto
programa de acção em matéria de ambiente, em particular
a estratégia temática relativa à reciclagem e a estratégia
temática relativa à utilização sustentável dos recursos.

A Comissão e os Estados-Membros fomentarão, quando
for adequado, estudos e projectos-piloto relativos às ques-
tões referidas nas alíneas b), c), d) e) e f) do n.o 8, bem
como outros instrumentos de prevenção.

10. Os Estados-Membros que tenham estabelecido ou
venham a estabelecer programas que ultrapassem os objec-
tivos máximos previstos no n.o 1 e que disponham para o
efeito de capacidades adequadas de reciclagem e valori-
zação, são autorizados a prosseguir esses objectivos em
prol de um elevado nível de protecção ambiental, desde
que tais medidas evitem distorções do mercado interno e
não obstem ao cumprimento da presente directiva por
outros Estados-Membros. Os Estados-Membros informarão
a Comissão do facto. A Comissão confirmará essas
medidas, depois de ter verificado, em cooperação com os
Estados-Membros, se são consentâneas com as referidas
considerações e não constituem um meio arbitrário de
discriminação ou uma restrição dissimulada ao comércio
entre Estados-Membros.

(*) JO L 30 de 6.2.1993, p. 1. Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

2557/2001 da Comissão (JO L 349 de 31.12.2001, p.
1).

(**) JO L 166 de 1.7.1999, p. 6. Regulamento com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n.o 2118/2003 da Comissão (JO L 318 de
3.12.2003, p. 5).

(***) JO L 185 de 17.7.1999, p. 1. Regulamento com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n.o 2118/2003.».

4. O n.o 2 do artigo 8.o passa a ter a seguinte redacção:

«2. Para facilitar a recolha, reutilização e valorização,
incluindo a reciclagem, as embalagens devem indicar a
natureza do ou dos materiais de embalagem utilizados,
para permitir a sua identificação e classificação pelo sector
interessado, com base na Decisão 97/129/CE da
Comissão (*).

(*) JO L 50 de 20.2.1997, p. 28.».

5. No artigo 13.o, é aditado o seguinte parágrafo:

«Os Estados-Membros fomentarão igualmente campanhas
de informação e consciencialização dos consumidores.»

6. O artigo 19.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 19.o

Adaptação ao progresso científico e técnico

As alterações necessárias para adaptar o sistema de identifi-
cação ao progresso científico e técnico, como referido no

n.o 2 do artigo 8.o e no último travessão do segundo
parágrafo do artigo 10.o, os formatos relativos ao sistema
da base de dados, como referido no n.o 3 do artigo 12.o e
no anexo III, e ainda os exemplos relativos à definição de
embalagem, como referido no anexo I, devem ser adop-
tadas nos termos do n.o 2 do artigo 21.o.».

7. O n.o 1 do artigo 20.o passa a ter a seguinte redacção:

«1. A Comissão estabelecerá, nos termos do artigo 21.o,
as medidas técnicas necessárias para fazer face a quaisquer
dificuldades encontradas na aplicação das disposições da
presente directiva, em particular em relação aos materiais
inertes de embalagem introduzidas no mercado da União
Europeia em quantidades muito pequenas (isto é, aproxi-
madamente 0,1 % em peso), às embalagens primárias de
material médico e de produtos farmacêuticos, às pequenas
embalagens e às embalagens de luxo.»

8. O artigo 21.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 21.o

Processo do comité

1. A Comissão é assistida por um comité.

2. Sempre que se faça referência ao presente número,
são aplicáveis os artigos 5.o e 7.o da Decisão 1999/468/
/CE (*), tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8.o

O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisão 1999/
/468/CE é de três meses.

3. O comité aprovará o seu regulamento interno.

(*) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23.».

9. No artigo 22.o, é inserido o seguinte número:

«3bis. Desde que os objectivos fixados no artigo 6.o

sejam realizados, os Estados-Membros podem transpor as
disposições do artigo 7.o mediante acordos entre as autori-
dades competentes e os sectores económicos envolvidos.

Estes acordos devem satisfazer os seguintes requisitos:

a) Ter força vinculativa;

b) Especificar os objectivos e respectivos prazos;

c) Ser publicados no jornal oficial nacional ou num docu-
mento oficial a que o público tenha igualmente acesso,
e transmitidos à Comissão;

d) Os resultados obtidos devem ser periodicamente
controlados, comunicados às autoridades competentes e
à Comissão e colocados à disposição do público nas
condições especificadas no acordo;

e) As autoridades competentes devem assegurar a análise
dos progressos realizados em virtude do acordo;
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f) Em caso de desrespeito do acordo, os Estados-Membros
devem aplicar as disposições pertinentes da presente
directiva através de disposições legislativas, regulamen-
tares ou administrativas.»

10. O anexo I é substituído pelo texto que consta do anexo da
presente directiva.

Artigo 2.o

Os Estados-Membros devem pôr em vigor as disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento à presente directiva até 18 de Agosto de 2005 e
informar imediatamente a Comissão desse facto.

As disposições aprovadas pelos Estados-Membros devem incluir
uma referência à presente directiva ou dela ser acompanhadas
aquando da sua publicação oficial. As modalidades da refe-
rência são aprovadas pelos Estados-Membros.

Artigo 3.o

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicação
no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 4.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Estrasburgo, em 11 de Fevereiro de 2004.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
M. McDOWELL
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ANEXO

«ANEXO I

EXEMPLOS PARA OS CRITÉRIOS A QUE SE REFERE O PONTO 1 DO ARTIGO 1.o

Exemplos para o critério referido na alínea i)

Embalagens

Caixas de confeitos

Películas que envolvem embalagens de discos compactos

Não embalagens

Vasos destinados a conter plantas durante toda a sua vida

Caixas de ferramentas

Saquinhos de chá

Camadas de cera que envolvem o queijo

Peles de salsichas e enchidos

Exemplos para o critério referido na alínea ii)

Embalagens, se concebidas para e destinadas ao enchimento no ponto de venda

Embalagens de serviço de papel ou de plástico

Pratos e copos descartáveis

Película para envolver produtos alimentares

Sacos para sanduíches

Folha de alumínio

Não embalagens

Agitadores

Talheres descartáveis

Exemplos para o critério referido na alínea iii)

Embalagens

Etiquetas directamente apensas ao produto ou a ele apostas

Partes de embalagens

Pincel de máscara integrado no fecho do recipiente

Etiquetas autocolantes apostas a um outro artigo de embalagem

Agrafos

Bolsas de plástico

Utensílios de medição de doses integrados nos recipientes para detergentes.»
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DECLARAÇÃO DO CONSELHO, DA COMISSÃO E DO PARLAMENTO EUROPEU

Tomando nota da interpretação da definição de valorização dada pelo Tribunal de Justiça das Comunidades
Europeias nos acórdãos C-458/00, C-228/00 e C-116/01 e das consequências desta interpretação para o
cumprimento dos objectivos em matéria de valorização, o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão
declaram a sua intenção comum de rever esta questão logo que possível.

À luz das preocupações expressas, a Comissão declara a sua intenção de apresentar, quando adequado, alte-
rações à legislação pertinente. O Conselho e o Parlamento comprometem-se a pronunciar-se rapidamente
sobre a referida proposta, em conformidade com os respectivos procedimentos.

Tal não prejudica uma eventual futura revisão da definição de valorização, no quadro da estratégia temática
relativa à prevenção e reciclagem de resíduos e, quando adequado, no quadro da legislação horizontal em
matéria de resíduos.
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO
de 12 de Fevereiro de 2004

que altera a Decisão 97/467/CE no que diz respeito à inclusão de estabelecimentos da Bulgária e da
Hungria nas listas provisórias de estabelecimentos de países terceiros a partir dos quais os Estados-

-Membros autorizam a importação de carne de ratites

[notificada com o número C(2004) 346]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2004/144/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Decisão 95/408/CE do Conselho, de 22 de
Junho de 1995, relativa às regras de elaboração, por um
período transitório, de listas provisórias de estabelecimentos de
países terceiros dos quais os Estados-Membros são autorizados
a importar determinados produtos de origem animal, produtos
da pesca e moluscos bivalves vivos (1), e, nomeadamente, o n.os

1 e 4 do seu artigo 2.o,

Considerando o seguinte:

(1) A Decisão 97/467/CE da Comissão (2) estabeleceu as
listas provisórias de estabelecimentos de países terceiros
a partir dos quais os Estados-Membros autorizam a
importação de carne de ratites.

(2) A Bulgária e a Hungria enviaram listas de estabeleci-
mentos que produzem produtos à base de carne de
ratites e que, de acordo com a certificação das autori-
dades competentes, respeitam as regras comunitárias.

(3) Esses estabelecimentos devem ser incluídos nas listas
constantes da Decisão 97/467/CE.

(4) Como não foram ainda efectuadas inspecções no local,
as importações desses estabelecimentos não são elegíveis
para controlos físicos reduzidos em conformidade com o
n.o 4 do artigo 2.o da Decisão 95/408/CE.

(5) A Decisão 97/467/CE deve, por conseguinte, ser alte-
rada.

(6) As medidas previstas na presente decisão estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O anexo II da Decisão 97/467/CE é alterado em conformidade
com o anexo da presente decisão.

Artigo 2.o

A presente decisão é aplicável a partir de 25 de Fevereiro de
2004.

Artigo 3.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 12 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão
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ANEXO

O anexo II é alterado da seguinte forma:

1. O seguinte texto é inserido no anexo II, na parte relativa à Bulgária, em conformidade com a referência nacional:

«1 2 3 4 5 6

BG 1901021 Mecom Ltd Silistra Silistra SH, CP, CS»

2. O seguinte texto é inserido no anexo II, na parte relativa à Hungria, em conformidade com a referência nacional:

«1 2 3 4 5 6

HU-356 Kukori Kft. Szatymaz Csongrád megye SH, CP»

18.2.2004L 47/34 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



DECISÃO DA COMISSÃO
de 12 de Fevereiro de 2004

relativa à concessão de uma participação financeira da Comunidade a determinados laboratórios
comunitários de referência no domínio das incidências veterinárias (riscos biológicos) na saúde

pública para 2004

[notificada com o número C(2004) 349]

(Apenas fazem fé os textos nas línguas espanhola, alemã, inglesa, francesa e neerlandesa)

(2004/145/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Decisão 90/424/CEE do Conselho, de 26 de
Junho de 1990, relativa a determinadas despesas no domínio
veterinário (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 806/2003 (2), e, nomeadamente, o n.o 2
do seu artigo 28.o,

Considerando o seguinte:

(1) Importa conceder uma participação financeira da Comu-
nidade aos laboratórios comunitários de referência desig-
nados para o desempenho das funções e tarefas definidas
nas directivas, decisões e regulamento seguintes:

— Directiva 92/46/CEE do Conselho, de 16 de Junho de
1992, que adopta as normas sanitárias relativas à
produção de leite cru, de leite tratado termicamente
e de produtos à base de leite e à sua colocação no
mercado (3),

— Directiva 92/117/CEE do Conselho, de 17 de
Dezembro de 1992, relativa às medidas de protecção
contra zoonoses e certos agentes zoonóticos em
animais e produtos de origem animal a fim de evitar
focos de infecção e de intoxicação de origem
alimentar (4),

— Decisão 93/383/CEE do Conselho, de 14 de Junho
de 1993, relativa aos laboratórios de referência para
o controlo das biotoxinas marinhas (5),

— Decisão 1999/313/CE do Conselho, de 29 de Abril
de 1999, relativa aos laboratórios de referência para
o controlo das contaminações bacterianas e virais
dos moluscos bivalves (6),

— Regulamento (CE) n.o 999/2001 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 22 de Maio de 2001, que
estabelece regras para a prevenção, o controlo e a
erradicação de determinadas encefalopatias espongi-
formes transmissíveis (7).

(2) A participação financeira da Comunidade poderá ser
concedida desde que as acções planeadas sejam execu-
tadas com eficácia e as autoridades apresentem todas as
informações necessárias, nos prazos estabelecidos.

(3) Poderá ser concedida uma participação financeira
adicional destinada à organização de seminários anuais
na área de responsabilidade dos laboratórios comuni-
tários de referência. Deverão ser concedidas derrogações
à norma de presença máxima elegível, estabelecida pelo
Regulamento (CE) n.o 156/2004 da Comissão, de 29 de
Janeiro de 2004, relativo à participação financeira da
Comunidade no funcionamento dos laboratórios comu-
nitários de referência, ao abrigo do artigo 28.o da
Decisão 90/424/CEE do Conselho (8), a dois laboratórios
comunitários de referência que necessitam de para poder
contar com a presença de mais de 30 participantes, por
forma a fomentar o melhor resultado dos respectivos
seminários.

(4) Os programas de trabalho e os correspondentes
orçamentos previsionais apresentados pelos laboratórios
comunitários de referência para 2004 foram objecto de
uma avaliação pelos serviços da Comissão.

(5) O n.o 2 do artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1258/
/1999 do Conselho (9) prevê o financiamento, pela secção
Garantia do Fundo Europeu de Orientação e de Garantia
Agrícola, das acções no domínio veterinário e fitossani-
tário executadas segundo as regras comunitárias; para
efeitos de controlo financeiro, são aplicáveis os artigos
8.o e 9.o do Regulamento (CE) n.o 1258/1999.
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(6) O Regulamento (CE) n.o 156/2004 estabelece as dispo-
sições da participação financeira da Comunidade no
funcionamento dos laboratórios comunitários de refe-
rência, ao abrigo do artigo 28.o da Decisão 90/424/CEE.

(7) As medidas previstas na presente decisão estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

1. A Comunidade concede uma participação financeira à
França a título das funções e tarefas referidas no anexo D,
capítulo II, da Directiva 92/46/CEE a desempenhar pelo Labora-
toire d'études et de recherches sur la qualité des aliments et sur
les procédés agro-alimentaires, da agence française de securité
sanitaire des aliments (anteriormente denominada «Laboratoire
d'études et de recherches sur l'hygiène et la qualité des
aliments»), Maisons-Alfort, França, em relação à análise do leite
e de produtos lácteos.

2. A participação financeira referida no n.o 1 terá um
montante máximo de 203 000 euros para o período compreen-
dido entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2004.

3. A participação financeira adicional da Comunidade para a
organização de seminários técnicos terá um montante máximo
de 27 000 euros.

Artigo 2.o

1. A Comunidade concede uma participação financeira à
Alemanha a título das funções e tarefas referidas no anexo IV,
capítulo II, da Directiva 92/117/CEE a desempenhar pelo
Bundesinstitut für Risikobewertung (anteriormente denominado
«Bundesinstitut für gesundheitlichen Verbraucherschutz und
Veterinärmedizin»), Berlim, Alemanha, em relação à epidemio-
logia das zoonoses.

2. A participação financeira referida no n.o 1 terá um
montante máximo de 220 000 euros para o período compreen-
dido entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2004.

3. A participação financeira adicional da Comunidade para a
organização de seminários técnicos terá um montante máximo
de 62 000 euros. Nos termos do artigo 4.o do Regulamento
(CE) n.o 156/2004 e sob a forma de derrogação, o laboratório
mencionado no n.o 1, poderá solicitar uma participação finan-
ceira para permitir a presença no seu seminário geral de um
máximo de 50 participantes.

Artigo 3.o

1. A Comunidade concede uma participação financeira aos
Países Baixos a título das funções e tarefas referidas no anexo
IV, capítulo II, da Directiva 92/117/CEE a desempenhar pelo
Rijksinstituut voor Volksgezondheid en Milieuhygiëne, Bilt-
hoven, Países Baixos, em relação à Salmonella.

2. A participação financeira referida no n.o 1 terá um
montante máximo de 212 000 euros para o período compreen-
dido entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2004.

3. A participação financeira adicional da Comunidade para a
organização de seminários técnicos terá um montante máximo
de 30 000 euros.

Artigo 4.o

1. A Comunidade concede uma participação financeira a
Espanha a título das funções e tarefas referidas no artigo 4.o da
Decisão 93/383/CEE a desempenhar pelo Laboratorio de Bioto-
xinas Marinas del Área de Sanidad, Vigo, Espanha, em relação
ao controlo das biotoxinas marinhas.

2. A participação financeira referida no n.o 1 terá um
montante máximo de 201 000 euros para o período compreen-
dido entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2004.

3. A participação financeira adicional da Comunidade para a
organização de seminários técnicos terá um montante máximo
de 33 000 euros.

Artigo 5.o

1. A Comunidade concede uma participação financeira ao
Reino Unido a título das funções e tarefas referidas no artigo
4.o da Decisão 1999/313/CE a desempenhar pelo laboratório
do Centre for Environment, Fisheries & Aquaculture Science,
Weymouth, Reino Unido, em relação ao controlo das contami-
nações bacteriológicas e virais dos moluscos bivalves.

2. A participação financeira referida no n.o 1 terá um
montante máximo de 228 000 euros para o período compreen-
dido entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2004.

3. A participação financeira adicional da Comunidade para a
organização de seminários técnicos terá um montante máximo
de 38 000 euros.

Artigo 6.o

1. A Comunidade concede uma participação financeira ao
Reino Unido a título das funções e tarefas referidas no anexo X,
capítulo B, do Regulamento (CE) n.o 999/2001 a desempenhar
pelo laboratório da Veterinary Laboratories Agency, Addles-
tone, Reino Unido, em relação ao controlo das encefalopatias
espongiformes transmissíveis.

2. A participação financeira referida no n.o 1 terá um
montante máximo de 380 000 euros para o período compreen-
dido entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2004.

3. A participação financeira adicional da Comunidade para a
organização de seminários técnicos terá um montante máximo
de 61 000 euros. Nos termos do artigo 4.o do Regulamento
(CE) n.o 156/2004 e sob a forma de derrogação, o laboratório
mencionado no n.o 1, poderá solicitar uma participação finan-
ceira para permitir a presença no seu seminário geral de um
máximo de 50 participantes.
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Artigo 7.o

A República Federal da Alemanha, o Reino de Espanha, a República Francesa, o Reino dos Países Baixos e
o Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 12 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão
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